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GABINETE DO PREPHITO LEI NQ 2 .144 DE 16 de Abril de 1. 982. 
============*========�================ 

AUTORIZA a doação de pedra britada à 

Igreja do Evangelho Quadrangular de 
Assis. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanci.2. 

no a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a 
doação de até 40,00 m3 (quarenta metros cúbicos) de 
pedra britada à Igreja, do Evangelho QUadrangular, com• 
sede nesta cidade, à Rua Senhorinha de Souza, n2 290, 
destinada à construção de prédio anexo referido T� ' 
plo, para servir ao desenvolvimento da obra de assi�' 
tência social. 

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação • 

.P..rtigo 32 - Revogam-se as disposições em. contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, D' 16 DE ABRIL DE 1.982. 

Publi e ada no 
pal de ASsi, 

� � �;ERA 
Prefeito Municipal 

LUIZ�AJl.A 
Diretor do Depart2.de Administração 

Departamento de Administração da Prefeitura Munic! ' 
em 16 de abril de 1.9829!}/} 

LUI�ARA 
Diretor do Depart2. de Administração. 


